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PROCESSO DE LICITAÇÃO

DISPENSA Nº11/2021

 PROC. ADMINISTRATIVO Nº 13/2021

 MODALIDADE / Nº - DISPENSA Nº 11/2021

 OPS LEGAL -MENSAL.

 REGIME - EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL

OBJETO - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS VIA WEB EMOBILE, ATENDENDO AS CARACTERÍSTICAS DA CÂMARAMUNICIPAL DE TAPEROÁ-BAHIA. 

CONTRATADO

| PROJECT CONSULTORIA LTDA-ME,inscrita no CNPJ: 16.539.840/0001-67. |l
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CGC: 13.070.016/0001-12

Fones: (75) 3664 1165
E-mail: emiaperoagmail.com

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 13/2021.

Taperoá - Bahia, 02 de fevereiro de 2021.

De: Rita de Cássia Ferreira Cabral

Para: Presidente da Câmara Municipal

Senhor Presidente,

A contratação dos serviços ora anunciados encontra amparo na necessidade de promoveruma verdadeira revolução, uma radical ruptura com as práticas tradicionais produzidas emmatéria de processo legislativo. O fim, evidentemente, é a modernização, a vanguarda nasrealizações dos atos legislativos, notadamente na encampação dos processos de construçãodo nossa arcabouçojurídico.

O processo legislativo eletrônico parece surgir como uma necessidade improrrogável,inadiável, pois já não há mais tempo a perder com as velhas práticas burocráticas e arcaicas,que só contribuem com o abarrotamento das prateleiras das repartições públicas, que gerapilhasincontáveis de papeis.

Um software programado Para armazenar digitalmente um processo, segue, guardadas asparticularidades, as práticas modernas que hoje já são realidade nos processos judiciais, naReceita Federal do Brasil, em diversos Tribunais de Contas, inclusive nodistinto TCM-BA.

O processolegislativo eletrônico tem finalidade impar em nosso Estado Democrático, qualseja: democratizar a informação, Através da sua construção em ambiente virtual e disponívelna rede mundial de computadores, terão os cidadãoslivre acesso aos Processos construtivosdas normas, as quais, em questão de tempo, disciplinarão, direta ou indiretamente, a vidadeles próprios.

A reboquedisso tudo está a transparência na atuação dos nossos mandatários, porquanto oseleitores saberão a quantas andam as propostas dos seus representantes, qual seu juízopolítico a respeito das matérias discutidas no Parlamento,ou seja, uma verdadeira prestaçãode contassocial,

Outra contribuição do processo legislativo eletrônico é com a segurança jurídica. Nesseparticular, todos os atos oficiais produzidos nos autos digitais que registraram os processosserão reconhecidos porassinatura eletrônica, dando, portanto, garantia da sua autenticidadee veracidade.

 
 



CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEROÁ
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As vantagens na implantação do e-PL - Processo Legislativo Eletrônico, de fato, sãoinúmeras, de modo que a proposição merece detida atenção dessa augusta Casa e, após,necessária aprovação Plenária, pois, destarte, estaremos contribuindo com um Legislativotransparente, probo e mais próximo da sociedade.

Venho, através do presente expediente, solicitar a V. Exa. que determine a aberturade Processo de contratação de empresa especializada na prestação de serviços desoluções tecnológicas via WEB e MOBILE, atendendo as características da CâmaraMunicipal de Taperoá-Bahia.

Respeitosamente,

   
Secretária

 



 

Piritiba, 22 de janeiro de 2021

À Câmara Municipal de Taperoá - BA

À Comissão deLicitação

Prezado (a),

É com imensa satisfação que apresentamos a Vossa Senhoria proposta de

prestação de serviços em sistema de Processo Legislativo para modernização

desta Entidade.

Proposta válida por; 60 (sessenta) dias

 

 

 

 

 

     

OBJETO PRAZO VALOR
Sistema de gerenciamento do 05 (Cinco) meses R$ 2.600,00

Processo Legislativo e Sistema de

Painel Digital.

TOTAL MENSAL PROPOSTO R$ 2.600,00

VALOR GLOBAL R$ 13.000,00

Atenciosamente,

BP los So +
Alex Lima de Jesus -'s>
Sócio - Administrador

[CNPJ 08.003.823/0001-821
Fator Sistema:

As Antâcio Cast
Edif, ProfissionaO

se Consultoria
os Magatnee

center sata 1

  

CER 40 280-80%

SALVADOR - BA3

Av. Antênio Carlos Magalhões, 2501ZV Edf. Profissiona! Center sais 1011, Brotas -
Cop: 48.280.901, Salvador/BA - www.fatorsitemas.com.br

 

 

 



 

Proposta Comercial

Salvador, 18 de janeiro de 2021

À CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEROÁ - BA

DO PREÇO

 

wa Oy TICOA lerdo TO) das CFR

MENDES

 

 

Sistema de gerenciamento R$ 2.000,00 05 R$ 10.000,00
do Processo Legislativo e
Sistema de Painel!Digital.
 

 

TOTAL MENSAL R$ 2.000,00
 

     TOTAL GLOBAL R$ 10.000,00   
DO PRAZO

60 (sessenta) dias.

o ”

Marcus Fábio Isaac Cruz
Diretor Executivo

71 98161: 5151
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«AÇÃO
Consultora & Sislemeas

Piritiba, 20 de janeiro de 2021

À Câmara Municipal de Taperoá — BA

À Comissão de Licitação

Proposta

Detalhamento da Proposta para implantação, manutenção e cessão de uso do

seguinte software:

 

 

 

 

 

 

OBJETO PERÍODO VALOR
a! Prestação de serviços de soluções 05 (cinco) meses R$ 2.500,00
o tecnológicas via WEB e MOBILE.

TOTAL MENSAL PROPOSTO R$ 2.500,00

VALOR GLOBAL R$ 12.500,00    
 

Proposta válida por: 60 (sessenta dias) dias

Ar

Alexsaiiro auaulode Araújo

iga

1.

Consiga Consultoria

| 11.576.496/0001
o MesANDRO PAULO182

ARAUJO
PimaTino rancor,ING, 26 Casa,CEMROCEr dasaddo

PIRITIBA- BA

Alameda Sampaio, Sjh%, Centros
Cep: 44.820-090, Pinitba /BA CNPJ» L1,576.396/UMM62  
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CENTREVENIMENTO

Nesta,

Prezado Senhor:

À Câmara Municipal de Taperoá — BA

Pelo presente, submetemos à apreciação de V.Sa. a nossa proposta relativa
implementação de software, na certeza de que faremos o melhorpara atendê-los. Desde
já agradecemosa oportunidade oferecida, sem mais.

PROPOSTA

g” SERVIÇO UNID QTD

1 Sistema de gerenciamento do 1 os
Processo Legislativo e Sistema
de Painel Digital.

VALOR MENSAL
VALOR GLOBAL

Obs.: A proposta tem validade de 60 (sessenta) dias a contar da data de emissão

Salvador, 15 dejaneiro de 2021

Rep. Legal: HELDI'R PINTO BATIST.? A
CPF nº 778.378.435-68

CNPJ nº 07.076.290/0001-04

VALOR
UNITÁRIO
R$ 2.300,00

R$ 2.300,00

no GaKAKO DE vinfsddaços EIRELI- ME.

VALOR
TOTAL

R$ 11.500,00

R$ 11.500,00

| Av. Tancredo Neves, 1632, Ed. Salvador Trade Center, Torre Norte, sata 212, Caminho das
Árvores, CEP: 41.820.020, Salvador — BA. Tel.: (71) 9 9116 — 8992. CNPJ: 07.076.290/0001-04

E-mail: rottamidiaQDhotmail.com   
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CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do
FGTS - CRF

Inscrição: 26.539.840/0001-67
Razão Social: PROJECT CONSULTORIA E GESTAO EMPRESARIALEndereço: R FRANCISCO GONCALVES 01 / COMERCIO / SALVADOR / BA / 40015-090

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, daLei 8.036, de 11 de maio de 1990,certifica que, nesta data, a empresa acimaidentificada encontra-se em situação regular perante q Fundo de Garantia doTempode Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquerdébitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes dasobrigações com o FGTS.

Validade:18/01/2021 a 1 6/02/2021,

Certificação Número: 2021011802203881700119

Informação obtida em 21/01/2021 11:25:59

A utilização deste Certificado para osfins previstos em Lei esta condicionada averificação de autenticidade no site da Caixa: Www.caixa.gov.br

 

 
 

 

 



 

 

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS os TRIBUTOS FEDERAIS

E

À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: PROJECT CONSULTORIA EIRELI
CNPJ: 16.539.840/0001-67

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suasfiliais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nasalíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Leinº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http:/rfb.gov.br> ou <htip:/fwwwpgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com basena Portaria Conjunta REB/PGFNnº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 08:56:58 do dia 03/11/2020 <hora e data de Brasilia>.
Válida até 02/05/2021.
Código de controle da certidão: 36FB.822D.8E9B.66D2
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

 
 



 

   

   

Emissão: 04/01/2021 13:17

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dosarts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembrode 1981 - Código
Tributário do Estado da Bahla)

Certidão Nº: 20210088938

 

RAZÃO SOCIAL

PROJECT CONSULTORIA LTDA -ME

 

INSCRIÇÃOESTADUAL CNS

0 16.539.840/0001-67    
Fica certificado que não constam,até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoafisica ou jurídica acima

identificada, relativas aostributos administradosporesta Secretaria.

Esta certidão engloba todosos seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive osinscritos na Divida
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente,

Emitida em 04/01/2021, conforme Portaria nº 918/99,sendoválida por 60 dias, contadosa partir da data de sua
emissão.

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS

FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇOhitp:/Awvwwsefaz,ba.gov,br  
Válida com a apresentação conjunta do cartão originalde inscrição no CPFou no CNPJ da

Secretaria da Receita Federaldo Ministério da Fazenda.
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PMS- Prefeitura Municipal do Salvador
Secretaria Municipal da Fazenda

Coordenadoria de Recuperação de Crédito - CRC
PGMS- Coordenadoria da Divida Ativa

Certidão Negativa de Débitos Mobiliários

Inscrição Municipal: 428.976/001-12
CNPJ: 16.539.840/0001-67

Contribuinte: PROJECT CONSULTORIA EIRELI
Endereço: Avenida Estados Unidos, Nº 397

SALA 808 EDF. CIDADE DO SALVADOR
COMÉRCIO
40.010-020

Certifico quea inscrição acimaestá emsituação regular, até a presente data,

ressalvando direito da Fazenda Municipal cobrar quaisquer dívidas que vierema ser
apuradas. conformeartigo 277. $ 3º, da Lei 7.186/2006.

Emissão autorizada as 14:55:54 horas do dia 09/12/2020.
Válida até dia 09/03/2021.

Cádigo de controle da certidão: 7DFA.8F44.B101.5FF8.E05C.2123.3283.5CCF

Esta certidão foi emitida pela página da Secretaria Municipal da Fazenda, no endereço

hrtpi/fywwscfaz.salvador.ba.gov.br, e sua autenticidade pode ser confirmada utilizando
o código de controle acima.

 
 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DO SALVADOR

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

COORDENADORIA DE CADASTRO

 

ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO
PESSOA JURÍDICA

Validade deste Alvará: 3112/2021

RAZÃO SOCIAL: PROJECT CONSULTORIA EIRELI

NOMEFANTASIA:

CGA: 428.976/001-12 CNPJ: 16.539.840/0001-67
ENDEREÇO: Avenida Estados Unidos, 397, SALA AO8 EDF. CIDADE DO SALVADOR-

COMÉRCIO

NATUREZA JURÍDICA: 230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Nal.Empresária)

CONSTITUIÇÃO EMPRESA:  Matiz
 

 

ATIVIDADE(S) CNAE DATAINÍCIO

Atividadesde consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria 7020-4100 20/07/2012
técnica especifica

Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador 6202-3100 20/07/2012
customizáveis

Consultoria em tecnologia da informação 6204-0100 20/07/2012
Aluguel de máquinas & equipamentos para escritórios 7733-1400 10/02/2016
Dasenvolvimento e licenciamento de programas de computador 6203-1/00 10/02/2016
não-customizáveis
Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da 6209-1/00 10/02/2016

informação

Preparação de documentose serviços especializados de apoio 8219-9199 10/02/2016
administrativo não especificados anteriormente

Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 8599-604 10/02/2015

TIPO DE UNIDADE: Unidade Produtiva

FORMA DE ATUAÇÃO: Em LocalFixo Fora de Loja

SITUAÇÃO CADASTRAL: Ativa Regular Nº TVL: 391214 VALIDADE: Definitivo

DATA DA INSCRIÇÃO: 20/07/2012 DATA DE IMPRESSÃO: 04/012021

  Para o exercicio da atividade, se Produliva ou Auxiliar, observar TVL e suasrestrições.

CÓDIGO DE CONTROLE: B137D98D9DEODGE9SBS2B8663860F723

A autenticidade deste Alvará poderá ser conhmmada na página da Secretaria Municipal da Fazonda
(htipitMwewselarsalvador.ba.gov.br). através do código de controle acima   
 

 



 

 

 

 

  
 

 

 

 

   
 

 

 

 

 

 

 

 

   
 

     
    
 

 

 

 

  
 

    

 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

saoBaoosonao COMPROVANTE DE INSCRIÇÃOE DE SITUAÇÃO| Dia DE ASERTURA16,539.840/0001-67 20/0712012
MATRIZ CADASTRAL

ORE ENPRESARIAT
PROJECT CONSULTORIA EIRELI

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOMEDE FANTASIA) PORTEopens ME

CODIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

70.20-4-00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica especifica

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
77.33-1-00 - Aluguel de máquinase equipamentos para escritórios
62.03-1-00 - Desenvolvimentoe Ilcenclamento de programas de computador não-customizáveis
62.09-100 - Suportetécnico, manutenção é outros serviços em tecnologia da informação
82.19-9-99 . Preparação de documentose serviços especializadosde apoio administrativo não especificados
anteriormente
62.02-3-00 - Desenvolvimentoe licenciamento de programas de computador customizáveis
q 4-0-00 - Consultoria em tecnologia da informação
BF5.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZAJURÍDICA
230-5- EmpresaIndividual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári

LOGRADOURO NÚMERO COMPLEMENTO
AV ESTADOSUNIDOS 397 SALA 808 EDF, CIDADE DO SALVADOR

CEP BAIRROMDISTRITO MUNICÍPIO ur
40.040-020 COMERCIO SALVADOR BA

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE
FROCURADORIAGBARRETOAC.COM.BR (71) 3241-0355

ENTE FEÓERAFIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL DATA OR SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA 20/07/2042

HAOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

UAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL     
Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido na dia 04/01/2021 às 13:14:49 (data e hora de Brasília). Página: 144

 



 

  CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: PROJECT CONSULTORIA EIRELI (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 16.539.840/0001-67
Certidão nº: 28377484/2020

Expedição: 03/11/2020, às 09:04:32

Validade: 01/05/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que PROJECT CONSULTORIA EIRELI (MATRIZ E FILIAIS),

inscrito(a) no CNPJ sob o nº 16.539.840/0001-67, NÃO CONSTA do Banco
Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12,440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011,

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://wuw.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às cbrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

vunidas 2 AMuRsLÁGOS SOM Ei st, ue br

 
 



 

 5'-ALTERAÇÃOE CONSOLIBAÇÃODOXORTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA
PROJÉCT CONSISTORIALIDA ME

CNP: 16.539.840/0001-67 NIRE:29 2 0380545-8   
MARCUS FABIO ISAAC CRUZ, Brasileiro, Casado pelo regime de
comunhão parcial de bens, natural da cidade de Salvador - BA, Empresário,
poriador da CNH nº. 1969975108, emitido pelo DETRAN-BA em

24/05/2011, nascido em 19/08/1975, inscrito no CPF sob o nº, 900.882.045-
53, residente e domiciliado na Alameda dos Annírios nº. 212 Apt. 202,
Candeal, CEP 40.296-530, Salvador — BA, e ANDRÉ GUIMARAES

PORTUGAL, brasileiro, casado pelo regime de comunhão parcial de bens,

Empresário, portador do RG nº. 04.763.088-44, emitido pela SSP-BA,

nascido em 03/02/1974,inscrito no CPF sob o nº. 678.756.375-20, residente

e domiciliado na Rua CEL Messias, s/n. Lote 08, Cond. Paraiso, Caji, CEP

42.700-000, Lauro de Freitas -BA.

Únicos sócios da sociedade empresarial denominada, PROJECT CONSULTORIA LIDA ME

estabelecida na Av. Tancredo Neves, Nº. 1283, Edif. Ômega Empresarial, Sata 102, Caminho das

Arvores, CEP 41.820-021, Salvador — BA, registrado na JUCEB sobo nº. 29 2 0380545-8 em 20/07/2012,

inscrita no CNPJ sob nº. 16.539.840/0001-67, resolvem de mútuo acordo, e na melhor forma de direito,

Alterar e Cansolidar 0 referido contrato para adequé-lo as seguintes deliberações.

 

[cLáUSULA PRIMEIRA — ENDEREÇO
 

Os sócios resolvem alterar o endereço da empresa para: Avenida Luis Viana, nº. 6462, Conj. Manhattan

Square, Edif. Wall Street West, Rloco B, Sala 315 - Patamares, Salvador —- BA, CEP; 41.680-400,

 

f CLÁUSULA SEGUNDA - ADMINISTRAÇÃO
Aadministração da Sociedade bem como o uso da denominação social será restrita ao Objetivo Social e será

de competência dos sócios, MARCUS FABIO ISAAC CRUZ e/ou ANDRÉ GUIMARAES

PORTUGAL,em juizo ou fora dele, para assinar € firmar contratos e negócios de todas e quaisquer

espécies, mesmo os que envolvam o acervo patrimonial da Sociedade, inclusive contrair empréstimos,

financiamentos, entre outros.

Parágrafo Primeiro, A Sociedade poderá constituir procuradores para a prática de quaisquer atos, cuja

procuração lenha fim específico e prazo de validade limitado ao máximo de 1 (um) ano. exceto as

procurações ad judicia que poderãoser por prazo indeterminado.

Parágrafo Segundo. Somente poderão assinar cventuais alterações no presente Contrato Social os
representantes legais dos sócios quotistas ou mandatária constituido através de procuração com fim

específico.

Parágrafo Terceiro, A Sociedade poderá constituir filiais, realizar incorporações, a qualquer tempo,

 

 

[CLÁUSULA TERCEIRA - DESIMPEDIMENTO
Os administradores declaram sob as penas da lei que não estão impedidos de exercerem a administração da

sociedade porlei especial ou em virtude de condenação criminal ou por se encontrarem sob osefeitos dela, a

pos
Reg; R1690000991820 Página 1

Certifico o Registro sob o nº 97671260 em 13/06/2017
E) Protocolo 165743484 de 12/05/2017

Nomeda empresa PROJECT CONSULTORIA LTDA ME NIRE 29203805458
JUCEB Este documento podeserverificado em http:freginjuceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx

Chancela 130608317960326

Esta cópia foi autenticada digilalmente e assinada em 18/06/2017
por Hélio Portela Ramos - Secretário Geral

]

2]

 
 



 

 

5º - ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO IECONFRATO SOCIAL DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA
PROJECTCoNSIETORIA ETDA ME

J: 16.539.840/0001-67 * NírE:2920330545-8
pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de
prevaricação, peita ou subomo, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra O sistema
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou à
propriedade, de acordo com o ust. 1.011 parágrafo 1º da Lei nº. 10.406/02.

   

 

[ CLÂUSULA QUARTA - IRREVOGABILIDADE |
Continuam em pleno vigor, todas as demais cláusulas não atingidas por esta alteração.
 

 

[ CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL |
 

MARCUS FABIO ISAAC CRUZ, Brasileiro, Casado pelo regime de

comunhão parcial de bens, natural da cidade de Salvador - BA, Empresário,

portador da CNH nº. 01969975108, emitido pelo DETRAN-BA em

24/05/2012, nascido em 19/08/1975, inscrito no CPF sob o nº. 900.882.045-
e 53, residente e domiciliado na Alameda dos Antúrios nº. 212 Apt”. 202,

Candeal, CEP 40,296-530, Salvador - BA, e ANDRÉ GUIMARAES
PORTUGAL,brasileiro, casado pelo regime de comunhão parcial de bens,
Empresário, portador do RG nº. 04.763.088-44, emitido pela SSP-BA,

nascido em 03/02/1974, inscrito no CPF sob o nº. 678.756.375-20,residente

e domiciliado na Rua CEL Messias, Lote 08, Cond. Paraiso, Caji, CEP

42.700-000, Lauro de Freitas BA.

Únicos sócios da sociedade empresarial denominada, PROJECT CONSULTORIA LIDA ME

estabelecida na Avenida Lais Víana, nº, 6462, Conj. Manhattan Square, Edif. Wall Street West, Bloco

B,Sala 315 - Patamares, Salvador — BA, CEP: 41.680409, registrado na JUCEB sob o nº 29 2 0380545-

8 em 20/07/2012, inscrita no CNPJ sob nº 16.539.840/0001-67, resolvem de mútuo acordo, e na melhor

Forma de direito, consolidaro referido contrato para adequá-lo as seguintes deliberações:

 

[ CLÁUSULA PRIMEIRA — Denominação, Sede, Prazo e Fora. 1]
A Sociedade gira sob a denominação social de PROJECT CONSULTÓRIA LTDA ME,regendo-se por

este Contrato Social.

Parágrafo Primeiro — A sede da sociedade é na Avenida Luis Viana, nº. 6462, Conj. Manhattan Square,

e Edif. Wall Street West, Bloco B,Sala 315 - Patamares, Salvador — BA, CEP: 41.680-400, podendo abrir

filiais em qualquer pane doterritório nacional.

 

Parágrafo Segundo - A sociedade iniciou suas atividades em 20/07/2012 e seu prazo de duração será por
tempo indeterminado.

Parágrafo Terceiro — Os sócios elegem a comarca de Salvador - BA, para dirimir qusis dúvidas oriundas

deste instrumento de contrato, renunciando-se a qualquer outro por mais privilegiado que seja.
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5'- ALTERAÇÃO E CONSOLIRAÇÃO DOICORTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA
CT CONSUETORIA PIDA ME

CNPJ: 16.539.840/0001-67 NirE: 29 2 0380545-8

[CLÁUSULA SEGUNDA — Objetivo 4
 

O objetivo Social da Sociedade é Atividades de consultoria emgestão empresarial, excelo consultoria
técnica específica, Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizáveis;

Consultoria em tecnologia da informação; Desenvolvimento < licenciamento de programas de computador

não customizáveis; Suporte técnico, manutenção € serviços em tecnologia da informação; Preparação de
documentos e serviços especializados de apoio administrativo; Aluguel de máquinas e equipamentos para

escritório e Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial.

 

| CLÁUSULA TERCEIRA - Capital Sociaf
 

O Capital Social é R$ 360.009,00 (Trezentos e Sessenta Mil Reais), totalmente subscrito e integralizado, em

moeda corrente e legal do país, dividido em 360.000 (Trezentos e Sessenta Mil) quotas no valor unitário de

R$ 1,00 (um real) cada uma, distribuídas entre os sócius, da seguinte forma:
 

 

 

     

SÓCIOS QUOTA Ya VALOR R$
MARCUS FABIO ISAAC CRUZ 180.000 50 180.000,00
ANDRE GUIMARAES PORTUGAL 180.000 50 180.000,00

TOTAL 360.000 100 360.000,00 
 

Parágrafo Primeiro. As quotas são indivisíveis e nenhumdos sócios poderá ceder ou transferir a terceiros

sem que antes fique assegurado ao outro sócio, em igualdade de condições e preço, o direito de preferência

para a sua aquisição.

Parágrafo Segundo.A responsabilidade dos sóciosé restrita ao valor de suas quotas, mas todas respondem

solidariamente pela integralização do capita) social, de acordo com o Art, 1,052 da Lei nº. 10.405, de 11 de
janeiro de 2002.
Parágrafo terceiro. De acordo com o inciso VII do Art. 997, da Lei 10.406, de 11 de janeiro de 2002, os
sócios não respondem subsidiariamente pelas obrigações sociais.

 

[ CLÁUSULA QUARTA — Administração J
 

A administração da Sociedade bem como o uso da denominação social será restrita ao Objetivo Social e será
de competência dos sócios, MARCUS FABIO ISAAC CRUZ e/ou ANDRÉ GUIMARAES
PORTUGAL em juízo ou fora dele, para assinar e firmar contratos e negócios de todas e quaisquer
espécies, mesmo os que envolvam o acervo patrimonial da Sociedade, inclusive contrair empréstimos,

finançiamentos, entre outros,

Parágrafo Primeiro, A Sociedade poderá constituir procuradores para a prática de quaisquer atos, cuja

procuração tenha fim específico c prazo de validade limitado 20 máximo de 1 (um) ano, exceto as
procurações ad judicia que poderão ser por prazo indeterminado.

Parágrafo Segundo. Somente poderão assinar eventuais alterações mo presente Conírato Social os
representantes legais dos sócios quotistas ou mandatária constituido através de procuração com fim

específico,

Parágrafo Terceiro. A Sociedade poderá constituir filiais, realizar incorporações, a qualquer tempo.

VA
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S'- ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DOCONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA
FRONROTchNsUÊTORIAETDAME

CNPJ: 16.539.840/0001"67 NiRE:29 2 0380545-8   
 

[CLÂUSULA QUINTA - Retiradas Pró-Labore
Os sócios terão direito a uma retirada mensal a título de Pró-Labore, a qual não poderá exceder ao limite
máximo permitido e acordado entre os sócios.

 

 

[ CLÁUSULA SEXTA - Deliberações |
Ossócios reunir-se-ão sempre que necessário em função dos interesses sociais da Sociedade.

Parágrafo Primeiro. Cada quota dará direito ao seu titular a 1 (um) voto.

Parágrafo Segundo. Os sócios deliberam que não será necessária a lavratura de atas de reunião em livro

próprio, bastando que as mesmas sejam digitadas em papel formato A4 e, após averbação na Junta
Comercial, sejam arquivadas.

 

 

[CLÁUSULA SÉTIMA - Cessão dedireitos ]
Nenhum dos sócios poderá ceder parte ou a totalidade de suas quotas a terceiros sem que antes ofereça ao

sócio remanescente assegurando a este a preferência de aquisição em igualdade de condições. O sócio

retirunte deverá comunicar sua intenção ao sócio remanescente com antecedência mínima de 60 (sessenta)

dias

 

 

[ CLÂUSULA OITAVA — Garantias ]
Qualquer garantia com o comprometimento do patrimônio da Sociedade, somente poderá ser para operações

de interesse e em benefício da Sociedade, sendo exigido apenas a anuência do Sócio Administrador,

conforme determina a Cláusula Quarta deste instrumento.

 

 

[ CLÁUSULA NONA- Exercício Social |
4 Sociedade encerrará seu exercício social todos os anos, em 31 de dezembro, ocasião em que serão

apurados os resultados mediante Balanço Patrimonial. Os lucros ou prejuizos serão distribuídos ou

suportados pelos sócios, proporcionalmente às suas participações, obedecido, no primeiro caso, o parágrafo
único da Ciausulu Quinta.
Parágrafo único - A sociedade poderá levantar balanço intermediário a qualquer tempo durante o Exercício

Social, apurando os respectivos resultados, efetuando sua distribuição aos sócios quotistas e/ou conceder

adiantamentos, por conta de distribuição de fucros futuros, inclusive pagando distribuição de Resultado

quando se tratar de lucro liquido já auferido, não sendo, necessariamente, na proporção de participação de

cada sócio no Capital Social.

 

 

[CLÁUSULA DÉCIMA — Dissolução
A retirada ou insolvência pessoal de um sócio quotista não dissolverá a Sociedade, podendo o sócio
remanescente admilir novo sócio para a continuidade da Sociedade. Nesse caso o valor das quotas e lucros

do sócia insclvido ou retirante, será pago em 12 (doze) parcelas iguais e sucessivas, conforme apurado peto

último Balanço Geral da Sociedade, vencendo-se a primeira parcela após 60 (sessenta) dias da data do -

Balanço Especial.

Reg: 8 1600000991820 ágina 4

 

Certifico o Registro sob o nº 97671280 em 13/06/2017
“a Protocolo 185743484 de 12/06/2017
a Nome da empresa PROJECT CONSULTORIA LTDA ME NIRE 29203805458.so
JUCEB Este documento pode ser verificado em hftp:/regin juceb.ba.gov.brfAUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx

Chancela 130508317980326
Esta cópia foi autenticadadigitalmente e assinada em 16/06/2017
por Hélio Portela Ramos- Secretário Geral

     



  
 

5º - ALTERAÇÃO E CONSOLIBAÇÃO DOÇOSIRALO SOCIAL DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA
PRcÊiCir CONSUBTORIALTDA ME

CNPJ: 16.539.840/0001:67 "* * NiRE:2920380545.5
Parágrafo Primeiro - No caso de um dos sócios desejar retirar-se da Sociedade, deverá notificar o outro
sócio, por escrito, com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, e seus haveres serão pagos na modalidade

que se estabelece no Parágrafo Segundo desta Cláusula.

Parágrafo Segundo - No caso de falecimento de um dos sócios, a sociedade não será extinta ou dissolvida,

o sócio remanescente determinará o levantamento de um Balanço Especial na data; e, se convier aos

herdeiros do pré-morto, far-se-á uma alteração no Contrato Social com a inclusão dos herdeiros com os

direitos legais, ou os mesmos herdeiros receberão todos os seus haveres apurados até o Balanço Especial,

em 12 (Doze) parcelas mensais iguais e sucessivas, vencendo-se a primeira após 60 (sessenta) dias da data

do Balanço.

  
 

 

[ CLÂUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Casos omissos |
Oscasos omissos no presente instrumento serão resolvidos com base nalegislação vigente.
 

 

[ CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- Desimpedimento |
Os administradores declaram sob as penas da lei que não estão impedidos de exercerem a administração da

e sociedade porlei especial ou em virtude de condenação criminal ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a

pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de

prevaricação, peita ou subomo, concussão, peculato, ou contra 4 economia popular, contra o sistema

financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo,fé pública ou à

propriedade, de acordo como art. 1.011 parágrafo 1º da Lei nº. 10.406/02.

 

E, por estarem justos e contratados os sócios assinam o presente Instrumento de Alteração e Consolidação

Contratual, em umavia de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas ao final identificadas.

Salvador - BA, 28 de novembro de 2016.

 

CPF: 782.565,185-53
RG: 022491-0 CRC-BA
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ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL POR TRANSFORMAÇÃODE SOCIEDADE
EMPRESÁRIA” PROJECT CONSULTORIA LTDA *

CNPJ nº 16.539.840/0001-67   

 

MARCUS FABIO ISAAC CRUZ, Brasileiro, Casado pelo regime de comunhão
parcial de bens, natural da cidade de Salvador - BA, Empresário, portador da CNH
nº. 01969975108, emitido pelo DEFRAN-BA em 24/05/2011, nascido em
19/08/1975, inscrito no CPE sob o nº. 900.882.045-53, residente é domiciliado na
Alameda dos Antúrios nº. 212 Apt”, 202, Candeal, CEP 40.296-530, Salvador — BA, |
e ANDRÉ GUIMARAES PORTUGAL, brasileiro, casado pelo regime de Í
comunhão parcial de bens, Empresário, portador do RG nº. 04,763.088-44, emitido ;
pela SSP-BA, nascido em 03/02/1974, inscrito no CPF sob o nº. 678.756.375-20, |
residente e domiciliado na Rua CEL Messias, s/n, Lote 08, Cond. Paraiso, Caii, CEP
42.700-000, Lauro de Freitas — BA.

Únicos sócios da sociedade empresarial denominada PROJECT CONSULTORIA LTDA |
estabelecida na Av. Tancredo Neves, Nº. 1283, Edif. Ômega Empresarial, Sala 102, Caminho
das Arvores, CEP 41,820-021, Salvador — BA,registrado na JUCEB sob o nº. 29 2 0380545-8 |

e em 20/07/2012, inscrita no CNPJ sob nº. 16.539,840/0001-67, ora transforma seu registro de |
SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA em EMPRESA INDIVIDUAL DE
RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI, a qual se regerá, doravante, pele presente ATO |
CONSTITUTIVO: |

CLÁUSULA PRIMEIRA -—  Retirase da sociedade o sócio ANDRÉ GUIMARAES
PORTUGAL, anteriormente qualificado e legitimo possuidor de 180.000 (Cento e Oitenta Mil) ;
quotas com valor nominal de R$ 1,00 cada uma todas livres e desembaraçadas, transfere para o
sócio remanescente e anteriormente qualificado MARCUS FABIO ISAAC CRUZ, 180.000 |
(Cento e Oitenta Mil) quotas pelo valor certo é ajustado de R$ 180.000,00 (Cento e Oitenta Mil |
Reais) nada tendo a reclamar mutuszimente no presente ou no futuro, respeitando, no entanto o que !
determina o parágrafo único do Art. 1003 da Lei 10.406/2002. |

|
CLÁUSULA SEGUNDA- Fica transformada esta Sociedade Empresária em Empresa Individual Í
de Responsabilidade Limitada - EIRELI, sob o nome Empresarial de “PROJECT
CONSULTORIA EIRELT, com sub-rogação de todos os direitos e obrigações oriundas da
predecessora.

CLÁUSULA TERCEIRA — O acervo da Sociedade Limitada, no valor de R$ 369.000,00 1
e €Trezentos e Sessenta Mil Reais) dividido em 360.000 (Trezemos e Sessenta Mil) quotas de 1,00

(um real), passa a constituir o capital da Empresa Individual de Reponsabilidade Limitada
EFRELI, sendo de responsabilidade dotitular: |
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ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL POR TRANSFORMAÇÃODE SOCIEDADE
EMPRESÁRIA” PROJECT CONSULTORIA LTDA

   
 

 

 

CNPI nº 16.539,840/0001-67

TETULAR Fo VALOR R$

MARCUS FABIO ISAAC CRUZ 100 360.000,00

TOTAL 100 360.000,00     
CLÁUSULA QUARTA — Altera-se o endereço da empresa para: Av. Estados Unidos, nº 397,
Sala 808, Edif. Cidade do Salvador, Comércio, CEP 40.010-020, Salvador — BA.

CLÁUSULA QUINTA — A administração da empresa será exercida pelo titular MARCUS
FABIO ISAAC CRUZ,com os poderese atribuições de representação ativa e passiva na empresa,
Judicial e extrajudicialmente, inclusive perante instituições bancárias, podendo praticar todos os
atos compreendidos no objeto, sempre de interesse da empresa, autorizado o uso do nome
empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao objeto empresarial, podendo ainda
nomear procurador ou administrador com poderes devidamente especificados em instrumento
próprio.

Parágrafo Primeiro. A empresa poderá constituir procuradores para & prática de quaisquer atos,
cuja procuração tenha fim específico e prazo de validade limitado ao máximode 1 (um) ano, exceto
as procurações adjudicia que poderão ser por prazo indeterminado.
Parágrafo Segundo. Somente poderão assinar eventuais alterações no presente Ato Constitutivo
os representantes legais do Titular ou mandatária constituído através de procuração com fim
específico.

CLÁUSULA SEXTA — O administrador declara, sob as penas da lei, que não está impedido de
exercer a administração da empresa, porlei especial ou em virtude de condenação criminal, ou por se
encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos
públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra à
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência,
contra as relações de consumo, fé pública ou propriedade.

Individual de Responsabilidade Limitada - EIRELI.

CLÁUSULA SÉTIMA — Para tanto, firma em ato contínuo, Ato constitutivo de Empresa Ad

 

sb

ATO CONSTITUTIVO ]

MARCUS FABIO ISAAC CRUZ, Brasileiro, Casado pelo regime de
comunhão parcial de bens, natural da cidade de Salvador - BA, Empresário,
portador da CNH nº. 01969975108, emitido pelo DEFTRAN-BA
24/05/2011, nascido em 19/08/1975, inscrito no CPF sob o nº. 900.882.045-
S3, residente e domiciliado na Alameda dos Antúrios nº. 212 Ape. À
Candeal, CEP 40.296-530, Salvador — BA,
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ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL POR TRANSFORMAÇÃO DE SOCIEDADE.
EMPRESÁRIA” PROJECT CONSULTORIA LTDA *

CNPJ nº 16.539.840/0001-67  
 [CLÁUSULA PRIMEIRA - DENOMINAÇÃO |
A empresa girará sob o nome de “PROJECT CONSULTÓRIA EFRELF”, com sub-rogação de
todos os direitos e obrigações oriundas da predecessora.

 

[CLÁUSULA SEGUNDA — ENDEREÇO

A empresa terá sede na Av, Estados Unidos, nº 397, Sala 808, Edif. Cidade do Salvador,
Comércio, CEP 40.010-020, Salvador — BA.

 [CLÁUSULA TERCEIRA - OBJETIVO SOCIAL l
O objetivo Social da Sociedade será: Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto
consultoria técnica específica; Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador
customizáveis; Consultoria em tecnologia da informação; Desenvolvimento e licenciamento de
programas de computador não customizáveis; Suporte técnico, manutenção e serviços em tecnologia
da informação; Preparação de documentose serviços especializados de apoio administrativo: Aluguel
de máquinas e equipamentos para escritório e Treinamento em desenvolvimento profissional e
gerencial.

 

[CLÂUSULA QUARTA -DURAÇÃO o |
A empresa iniciou suas atividades em 20/07/2012 e seu prazo de duração é indeterminado.
 

 

[ CLÁUSULA QUINTA — CAPITAL SOCIAL

O capital social será R$ 60.000,90 (Trezentos e Sessenta Mi Reais) de valor nominal R$ 1,00

(Um Real) cada uma, integralizadas, em moeda corrente do País, da seguinte forma:

 

 

 

 

     
 

 

TITULAR % VALOR R$
MARCUS FÁBIO ISAAC CRUZ 100" 360.000,00
TOTAL 100 360.000,00

[ CLÁUSULA SEXTA - RESPONSABILIDADE DO TITULAR JA
A responsabilidade do titular é restrita ao valor do capital integralizado,

 [CLAUSULA SETIMA - FILIAL ]
A empresa pode, a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, mediante alteração
do ato constitutivo.
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ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL POR TRANSFORMAÇÃODE SOCIEDADE
EMPRESÁRIA” PROJECT CONSULTORIA LTDA "*

CNPJ nº 16.539.840/0001-67   
 

[ CLÁUSULA OITAVA - ADMINISTRAÇÃO
A administração da empresa será exercida pelo titular MARCUS FABIO ISAAC CRUZ, com os
poderes e atribuições de representação ativa e passiva na empresa, judicial e extrajudicialmente,
inclusive perante instituições bancárias, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto,
sempre de interesse da empresa, autorizado 0 uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em
atividades estranhas ao objeto empresarial, podendo ainda nomear procurador ou administrador com
poderes devidamente especificados em instrumento próprio.
Parágrafo Primeiro. A empresa poderá constituir procuradores para a prática de quaisquer atos,
cuja procuração tenha fim específico e prazo de validade limitado ao máximo de 1 (um) ano, exceto
as procurações adjudicia que poderão ser porprazo indeterminado.

Parágrafo Segundo. Somente poderão assinar eventuais alterações no presente Ato Constitutivo
os representantes legais do Titular ou mandatária constituído através de procuração com fim
específico.

 

[ CLÁUSULA NONA - EXERCÍCIO SOCIAL E PARTICIPAÇÃO NOS RESULTADOS
Ao término de cada exercício da empresa, em 31 de dezembro, proceder-se-á a elaboração do
inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo ao titular, os lucros

ou perdas apuradas.

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - FALECIMENTO J
Falecendo ou interditado o titular, a empresa continuará sua atividade com os herdeiros ou

sucessores. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes, o valor de seus haveres será apurado e

liquidado com base na situação patrimonial da empresa, á data da resolução, verificada em balanço
especialmente levantado.

 

 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA —- DESIMPEDIMENTO 1
O administrador declara, sob as penas da lei, que não está impedido de exercer a administração da
empresa, por lei especial ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos
dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculsto ou contra a economia çõesA

 

contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de,
consumo, fé pública ou propriedade.

 

 

O titular da empresa declara que não participa de outra empresa da mesma modalidade, estando.

[ CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — NÃO-PARTICIPAÇÃO EMOUTRA EFRELI

(y desimpedido para constituir a presente EIRELII.
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ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL POR TRANSFORMAÇÃODE SOCIEDADE
EMPRESÁRIA” PROJECT CONSULTORIA LTDA **

CNPJ nº 16.539.840/0001-67   
 [|CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - ELEIÇÃODE FORO ]
Fica eleito o foro de Salvador - BA, para O exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações
resultantes deste ato constitutivo.

Pela exatidão daquilo acima estipulado,o titular assina este instrumento em uma via de igual teor e
forma, na presença de duas testemunhas ao final identificadas.

Salvador — BA, 22 de agosto de 2018.

a
e Epas

 

  

Testemunhas:

   Aq O)G |
1 — Reinan Rego Rodrigues 2- Hugo. do da Conceição F. Santos

CPF: 864.383,985-30 CPF. 039,111.405-09
RG:20.362.701-66 SSP-BA RG. 11.594,821-0t! SSP - BA
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MATRIZ

 

NIRE 2960323565
CNPJ 16,539,840/000t-67

CERTIFICO O REGISTRO EM05/102014

 

Este amd

Etta GuSeuo.

HÉLIO PORTELA RAMOS
Secretário Geral

1
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ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPALDE EUNÁPOLIS

ENPJJE233.447/0001-40

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA
Atestamos, a pedido da interessada e para fins de prova, que a empresa PROJECT
CONSULTORIA ME, inscrita no CNPJ sob o nº 16.539.840/0001-67 localizada na Av. Estados
Unidos, nº 397, Sata 808, Edif. Cidade do Salvador, Comércio, CEP 40.010-020, Salvador — BA,
executou satisfatoriamente à CÂMARA MUNICIPAL DE EUNÁPOLS - BA, CNPJ nº
16.233.447/0001-40 os objetos constantes da relação abaixo, dentro dos prazos
contratados:

 

 CONTRATO: CT0042020
 

MAPA DESCRITIVO DE SERVIÇOS PRESTADOS

Sistema de Protocolo de Proposições Legistativas.

Sistema de Tramitação Legislativa.
Sistema inibidor de duplicidade de Proposição Legislativa.
Sistema de Bancode Leis.
Sistema MOBILE de transparência fegislativa.
Sistema WEB de gerenciamento de Sessão, Pronunciamento e Ata.
Sistema MOBILE de gerenciamento de Sessão e Ata.o

u
A
q
m

ma

Registramos, ainda, que a empresa cumpriu fielmente com suas obrigações, nada

constando que a desabonetécnica e comercialmente, até a presente data.

Eunápolis - BA, 10 de dezembro de 2019.

 

PIRES DE ALMEIDA

Presidente da PoderLegislativo de Eunápolis— BA

73 99939-8011

Avenida Artulino Ribeiro Ribeiro.549- Dirah Gnrgas = Eunápniis/a

 

 

 



 

   

PR: Estado da Bahia
Poder Legislativo do Municipio de Jacobina
Av. João Fraga Brandão, 125 - Bairro — Peru — tacobina — Bahia

nos CNPJ: 13.228.077/0001-65

  

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos, a pedido da Interessada e para fins de prova, que a empresa PROJECT

CONSULTORIA ME, inscrita no CNPJ sob o nº 16.539.840/0001-67 localizada na Av. Estados

Unidos, nº 397,Sala 808, Edif. Cidade do Salvador, Comércio, CEP 40.010-020, Salvador — BA,

executou satisfatoriamente à CÂMARA MUNICIPAL DE JACOBINA - BA, CNPJ nº

13.228.077/0001-65 as objetosconstantes da relação abaixo, dentro dos prazoscontratados:

Contrato nº: 013/2017

 

 

 

 

 

 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS Unidade Quantidade

LICENÇA DE USO DE SOFNWARE DE GERENCIAMENTO DO PROCESSO LEGISLATIVO, o Ot ACESSO

INSTALAÇÃO, CONFIGURAÇÃO, SUPORTE TÉCNICO, MANUTENÇÃO E TREINAMENTO.

LOCAÇÃO DO SISTEMA DE GRENCIAMENTO DO PAINEL ELETRÔNICO WEB oz QI ACESSO

LOCAÇÃO DO SISTEMA DE GRENCIAMENTO DO PAINEL ELETRÔNICO DESKTOP ot 01 ACESSO

LOCAÇÃO DO SISTEMA DE CONSULTA DO PROCESSO LEGISLATIVO, GERENCIAMENTO 15 15 ACESSOS

DE MENSAGENSINSTITUCIONAIS E LIVRO DE PRESENÇA — MOBILE

MOBILE CONSULTIVO DO PROCESSO LEGISLATIVO   
 

Registramos, ainda, que a empresa cumpriu fielmente com suas obrigações, nada

constando que a desabone técnica e comercialmente, até a presente data.

Jacobina, 10 de abril de 2018. r

ae

   ARA
spede

Contato para confirmação: (74) 9914-8479

NA
Jul and Carvjlhelérua CÂMARA MUNICIPAL DE

JACOSINA -BA

   

 
 

 

 



 

 

ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE ITATIM
Rua Castro Alves nº 11 — centro — Itatim-Babia
CGC: 40.514.606/0001-60

TELEFAX: 75-64522330

 

ATESTADO DE CAPACIDADETÉCNICA

Atestamos, a pedido da interessada e para fins de prova, que a empresa PROJECT

CONSULTORIA ME,inscrita no CNP! sob o nº 16.539.840/0001-67 localizada na Av. Estados
Unidos, nº 397, Sala 808, Edif. Cidade do Salvador, Comércio, CEP 40.010-020, Salvador - BÁ,
executou satisfatoriamente à CÂMARA MUNICIPAL DE ITATIM - BA, CNP! nº 40.514.606/0001-

60 os objetos constantes da relação abaixo, dentro dos prazos contratados:

MAPA DESCRITIVO DE SERVIÇOS PRESTADOS

Sistema de Protacolo de Proposições Legislativas com certificação digital.
Sistema de Tramitação Legistativa.
Sistema inibidor de duplicidade de Proposição Legislativa.
Sistema de Banco deLeis.
Sistema MOBILE de transparência legistativa.
Sistema WEB de gerenciamento de Sessão, Pronunciamento e Ata.
Sistema MOBILE de gerenciamento de Sessão e Ata.
Sistema PUSH de Comissão de Legislação Participativan

u
p
a
y

Registramos, ainda, que a empresa cumpriu fielmente com suas obrigações, nada

constando que a desabonetécnica e comercialmente,até a presente data.

Ratim - BA, 13 de setembro de 2019.

   



 

 
o

 

CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEROÁ
Rua Marechal Deodoro, S/N— Fonefo (75) 3664 1165

CGC: 13.078.016/0081-12
Fones: (75) 3664 IU40/ 3664 1500

E-mail; coma.tmperodiapalco. cora. br
Cep: 45.430-088 Taperod-Bahia

 

 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos, a pedido da interessada e parafins de prova,que a empresa PROJECT CONSULTORIA ME,inscrita no CNP! sob o nº

16.539.840/6001-67 tocalizada na Av. Estados Unidos, nº 357, Sala 808, Edif. Cidade do Salvador, Comércio, CEP 40,010-070,

Salvador = BA, executousatisfatoriamente à CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEROÁ, pessoa jurídica de direito público interno,

com CNPJ/MF nº. 13.070.016/0001-12, e com Sede na Rus Marecha! Deodoro, S/N - Taperoá, Estado de Bahia 05 objetos
constantes da relação abaixo, dentro dos prazos contratados:

Períado da Prestação do Serviço: 01 defevereiro da 2016, até a presenta data.

Contrato nº: 012/2017

Enk de acesso ao contrata: htipu/camarataparoabaio.orgbr/diaricOfcialidownloadf?7216610
 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS Unidade. | Quantidode.

LICENÇA DE USO DE SOFTWARE DE GERENCIAMENTO DO PROCESSO LEGISLATIVO, o 05 ACESSO

 

INSTALAÇÃO, CONFIGURAÇÃO, SUPORTE TÉCNICO, MANUTENÇÃO E TREINAMENTO.
 

 

 

LOCAÇÃO DO SISTEMA DE GRENCIAMENTO DO PAINEL ELETRÔNICO WEB ol 01 ACESSO

LOCAÇÃODO SISTEMA DE GRENCIAMENTO DO PAINEL ELETRÔNICODESKTOP oi t2 ACESSO

LOCAÇÃO DO SISTEMA DE CONSULTA DO PROCESSO LEGISLATIVO, GERENCIAMENTO 15 15 ACESSOS

DE MENSAGENS INSTITUCIONAIS E UVRO DE PRESENÇA —- MOBLE

PAOBILE CONSULTIVO DO PROCESSO LEGISLATIVO    
 

Registramos, ainda, que a empresa cumpriu fiel e satisfatoriamente com suas obrigações, nada

constando que a desabone técnica e comercialmente,até a presente data.

CONTATOS PARA CONFIRMAÇÃO:

ANA MARIA GOTO (PRESIDENTE) — 75 99928-8114

RITA CABRAL (ASSESSORA) —- 75 99828-8449

Taperoá, 25 de novembro de 2019.

Ana Mariá'dosSantos Goto

 

Presidente do Poder Legislativo de

Taperã- BA

43.070.016/0001-1771
CAMARA! UE TAPEROA

   

  
 



 

 

ESTADO DA BARIs

CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO SEGURO
“pa. Antônio Cavios Magalhies, 59 telifie:(ceJ23-23056700 Cx Postal 7O - Cep 43.810-090

 

Email: epopumesodorse mi assds- PartoSegure -Baba « Brasil
 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestarhos, a pedido dainteressada e para fins de prova, que a empresa PROJECTCONSULTORIA ME,insorita no
CNPIsobo nº 16,539.840/0001-67 focalizada na Av. Estados Unidos, nº 397, Sala 808, Edif. Cidade do Salvador,
Comércio, CEP 49.010-029,Salvador — BA, executou satisfatoriamente à CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO
SEGURO, pessoa jurídica de direito público interno, com CNPHMP nº, 13,267.935/000]-80,e com Sede na
Pça. Antônio Carios Magalhães, S2 — tel/fax: (0xx)73-2105-6700 Cx Postal, 70 — Cep. 45.810-000 — Porto
Seguro, Estado da Bahia os objetos constantes da relação abaixo, dentro dos prazos contratados:

Periodo da Prestação do Serviço: 10 de abril de 2019,até a presenta data.

Contrato nº: 033/2019

 

0 : . DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS Unidade Quantidade

LICENÇA DE USO DE SOFTWARE DE GERENCIAMENTO DO PROCESSO o 01 ACESSO

LEGISLATIVO,INSTALAÇÃO, CONFIGURAÇÃO, SUPORTE TÉCNICO,

MANUTENÇÃO E TREINAMENTO.

LOCAÇÃO DO SISTEMA DE CONSULTA DO PROCESSO LEGISLATIVO, 15 15 ACESSOS

GERENCIAMENTODE MENSAGENS INSTITUCIONAIS E LIVRO DE.

PRESENÇA - MOBILE

MOBELE CONSULTIVO DO PROCESSO LEGISLATIVO

VOTAÇÃO POR MOBILE

 

 

    
 

Registramos, ainda, que a empresa cumpriu ficl e salisfatoriamente comsuas obrigações, nada constando

que a desabonc técnica e comercialmente, até a presente data.

e CONTATOS PARA CONFIRMAÇÃO

Sérgio Gonçalves(assessor legislativo): 73 8828-2494

Porto Seguro, 24 de dezembro de 2019.

 

Áxiana Fehiberg

Presidente do Poder Legislativo de

Porto Seguro - BA

  



 

CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEROÁ
CGC: 13.070.016/0001-12

Fones: (75) 3664 1165
E-mail: emiaperoa(dgmail.com

   Srapenea

SOLICITAÇÃO DE DESPESA

Taperoá- BA,02/02/2021,

De: RITA DE CÁSSIA FERREIRA CABRAL

Para: DERIVALDO MARCOS DE JESUS DOS SANTOSLISBOAPresidente da Câmara Municipal de TaperoáBa

Venho, através do presente expediente, solicitar a V. Exa. que determine a aberturade Processo de Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de soluçõestecnológicas via WEB e MOBILE, atendendo as características da Câmara Municipal deTaperoá-Bahia, conforme especificações constantes no projeto básico desta Dispensa ePlanilha de cotação, parte integrante deste processo, conforme discriminação abaixo:

 

 

 

jrrem ; | UNDESPECIFICAÇÃO DO SERVIÇO OU SERVIÇO MÊS| 1 Serviços de soluções tecnológicas via WEB e MOBILE, atendendo 05as características da Câmara Municipal de Taperoá-Bahia .

 

 

Estimamos que a despesa Global Para a prestação do serviço acima referido será da ordem
de R$ 10.000,00 (Dez mil reais).

REGIME DE EXECUÇÃO- EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL

Sendo só para o momento, aguardamos o atendimento à nossa solicitação.

Atenciosamente,

 

Rita de Cássia Ferreira Cabral
Secretária

 

 



 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEROÁ
CGC: 13.070.016/0001-12

Fones: (75) 3664 1165
E-mail: emtaperoaDgmail.com

 

PROJETO BÁSICO

1- OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços desoluções tecnológicas via WEB e MOBILE, atendendo as características da CâmaraMunicipal de Taperoá-Bahia, conforme especificado abaixo:

  

 

ITEM x
UNDESPECIFICAÇÃO DO SERVIÇO OU SERVIÇO MÉÊsServiços de soluções tecnológicas via WEB e MOBILE, 051 jatendendo as características da Câmara Municipal del

[Taperoá-Bahia.   
2- JUSTIFICATIVA
A contratação dos serviços ora anunciados encontra amparo na necessidade dePromover uma verdadeira revolução, uma radical ruptura com as práticastradicionais produzidas em matéria de processo legislativo. O fim, evidentemente, éa modernização, a vanguarda nas realizações dos atos legislativos, notadamente naencampação dos processos de construção do nosso arcabouçojurídico.

O processo legislativo eletrônico parece surgir como uma necessidade
improrrogável, inadiável, pois já não há mais tempo a perder com asvelhas práticas
burocráticas e arcaicas, que só contribuem com o abarrotamento das prateleiras dasrepartições públicas, que gera pilhas incontáveis de papeis.

Um software programado para armazenar digitalmente um processo, segue,
guardadas as particularidades, as práticas modernas que hoje já são realidade nos
processos judiciais, na Receita Federal do Brasil, em diversos Tribunais de Contas,
inclusive no distinto TCM-BA.

O processo legislativo eletrônico tem finalidade impar em nosso Estado Democrático,
qualseja: democratizar a informação. Através da sua construção em ambiente virtual
e disponível na rede mundial de computadores, terão os cidadãos livre acesso aosProcessos construtivos das normas, as quais, em questão de tempo, disciplinarão,direta ou indiretamente, a vida deles próprios.

A reboque disso tudo está a transparência na atuação dos nossos mandatários,porquanto os eleitores saberão a quantas andam as propostas dos seusrepresentantes, qual seu juízo político a respeito das matérias discutidas noParlamento, ou seja, uma verdadeira prestação de contas social.

Outra contribuição do processo iegislativo eletrônico é com a segurança jurídica.Nesse particular, todos os atos oficiais produzidos nos autos digitais que registraram

 
 



 

CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEROÁ
CGC: 13.070.016/0001-12

Fones: (75) 3664 1165
E-mail: emtaperoaBemail.com

 

Os processos serão reconhecidos Por assinatura eletrônica, dando, portanto, garantiada sua autenticidade e veracidade.

As vantagens na implantação do e-PL - Processo Legislativo Eletrônico, de fato, sãoinúmeras, de modo que a Proposição merece detida atenção dessa augusta Casa e,após, necessária aprovação Plenária, pois, destarte, estaremos contribuindo com umLegislativo transparente, probo e mais próximodasociedade.

2.1- ESPECIFICAÇÃO Do SERVIÇO A SER CONTRATADO:

L IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA:

141.0 sistema oferecido de Controle do Processo Legislativo deverá estarcapacitado para funcionar em rede, com servidor dedicado, devendoinicialmente servir pelo menos 09 (nove) estações de trabalho.14.2.0 sistema oferecido deverá ser compatível com qualquer SO
143.0s sistemas oferecidos deverão funcionar em computadores com a

seguinte configuração mínima: Intel Core I3 2,50Ghz com 04 Gb dememória RAM

e

Disco Rígido de 500 Gb.
1.4.4.0 sistema deverá permitir a gravação em modos de cópia de segurança(back-ups) com agendamento automático.
1.4.5. Fornecer uma interação com o usuário por meio de janelas (padrão

Windows).
14.6. Todos os arquivos referentes aos documentos gerados pelo sistemadeverão estar gravados dentro do Banco de Dados para maior segurança.147.0 sistema deverá permitir as atualizações de licença de uso

automaticamente, buscando as informações remotamente.
1.4.8.0 módulo de Consultas externas e o de ProtocoloEletrônico deverão ser

plataforma web e seguir os padrões W3C HTML / CSS. Também deveráser compatível com dispositivos móveis, se ajustando as diferentesresoluções de PCs, Tablets e Smartphones automaticamente, sem anecessidade do usuário precisar dar zoom na tela.
14.9.0 sistema deverá permitir a criação de novos tipos de documentos esubdocumentos, bem como vínculo entre os documentosexistentes, tiposde numerações utilizadas, se terá tramitações, em qual menu do sistemaserá exibido e se será exibido na consulta dosite.
14.10. Permitir que c usuário dosistema publique textos ou dados cadastraisna consulta do site no momento que achar mais oportuno.
1411. O sistema deverá gerar assinatura eletrônica para documentos doformato pdf utilizando a certificação digital tipo A3 (Smart card ou token)como raiz certificadora ICP-BRASIL no momento em que o usuário acharoportuno. Eliminando desta forma a impressão dos mesmos em papel.

H. DA FUNCIONALIDADE:

 

 



 

 

Ei” CAMARA MUNICIPAL DE TAPEROÁ
CGC: 13.070.016/0001-12

Fones: (75) 3664 1165
E-mail: cmtaperoaOgmail.com

  
i Permitir a normalização de todas as tabelas do aplicativo através de ID, ouseja, quandofor alterado umdado de uma tabela queserve de referência paraoutras, estas deverão ser alteradas automaticamente.ii. Disponibilizar Manual detalhado de Ajuda on-line aos usuários do sistema.

IH. RECURSOS DO SISTEMA DE GESTÃO DO PROCESSO LEGISLATIVOWEB:

a) Da plataforma

Sistema de gerenciamento de banco de dados com servidor de aplicação nalinguagem de Programação JAVA utilizando a IDE (interface dedesenvolvimento).

b) Do acesso

à) Disponibilizar um módulo gestor para acesso restrito aos parlamentares, setoresinternos da casa e gestor executivo;
ii) Disponibilizar um módulo ao cidadão sem restrição de acesso;
ii)

|

Controlar o acesso ao usuário do módulo gestor identificado por nome do
usuário e senha;

iv)

|

Protocolizar proposição em ambiente seguro através de Certificação Digital.

c) Dasconsultas externas

(Disponibilização das Proposituras e todo o seu processo (trâmites, pareceres,votações, emendas, autógrafos etc) para consulta pelo site da Câmara, utilizando
número, período, autor, assunto, situação e processo.

(2)Disponibilização da Legislação Municipal e suas alterações, consultando por
número, período, assunto e situação. Mostrar link entre os projetos aprovadose alegislação sancionada.

()Disponibilização das Sessões realizadas, com link para o que ocorreu na sessão:
pauta, ata, votações, tribunalivre, links para as matérias que entraram na sessão

d) Das proposições

i) Garantir que o trâmite da proposição dar-se-á somente através do módulo gestor,módulo poder executivo e módulo parlamentar;
ii) Permitir que o trâmite da Proposição seja conduzido por setor legislativocompetente, a qual direcionará, em prazo regimental, a etapa seguinte do processoaté a sua finalização;
Hi)  Ensejar fluxo de processo legislativo automatizado onde cada etapa doProcesso seja programada, antecipadamente, com prazos determinados;
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iv) Autorizar o anexo de recursos, pareceres, despacho, planilhas ou qualquerdocumento que acolha as demandas do processo, em qualquer etapa do fluxolegislativo;
v) Garantir que as informações da tramitação de proposições sejam disponibilizadasem ambiente zeh e mobile para todos os cidadãos;
vi) Permitir que as Proposições sejam inseridas no sistema através de certificaçãodigital tipo A3;
vii) Autorizar o anexo de Tecursos, pareceres, despacho, planilhas ou qualquerdocumento que acolha as demandas do Processo, em qualquer etapa do fluxolegislativo;
vii) Permitir que a Proposição seja inserida por apenas um agente competente oupor um grupo de componentes;
ix)Garantir que as proposições recebem adesão de um componente ou grupo dele.

e) Da organização das Sessões Plenárias;

i) Assentir a programação prévia de pauta da sessão para a devida programação dasetapas e temas de cada sessão (pequeno expediente, grande expediente e ordemdo dia), tipo da sessão, tempo de discurso de cada parlamentar, cronômetro,fotografia do paramentar e quórum de abertura e de votação;
ii) Disponibilizar um módulo para o Painel Digital que será utilizado nas sessõesplenárias para evidenciar as etapas e temas de cada sessão (pequeno expediente,grande expediente e ordem do dia), tipo da sessão, tempo de discurso de cadaparlamentar, cronômetro, fotografia do paramentar e quórum de abertura e devotação;

ii) Conceder um módulo para o Livro de Presença que será disponibilizado apósa programação da pauta da sessão seguinte, de forma que o parlamentar possaTeservar tempo para discurso, leitura ou qualquer outra forma de manifestação; eiv)

—

Garantir que as informações da pauta da sessão sejam divulgadas através doambiente web e mobile para todosos cidadãose usuários cadastrados nosistema;

£f) Do planejamento da votação;

à) Permitir que o sistema Planeje votações segundoa seguinte classificação:
(1) Votação Simbólica;
(2) Votação Nominal (via dispositivos móveis); e
(3) Votação Secreta.

£) Das Consultas

id) Permitir a manutenção da base de leis e da consulta às informações sobre mesadiretora, comissões, parlamentares, ordem do dia, votações, pesquisa legislativa eproposições à todos os cidadãos.
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ii) Na pesquisa legislativa, a consulta deverá incorporar a proposição por númeroautor, tipo de autor, data, ano, período, partido político, tipo de proposiçãonúmero do protocolo, localização atual, relator e ementa.iii)

|

Disponibilizar relatórios contendo o cruzamento dos seguintes dados:(a)Autor da proposição
(b)

|

Tipo de proposição
(c) Período do ingresso da proposição(data fim e data início)
(d) Matérias em tramitação
(e)Presença de parlamentares em sessão
(£) Comissões
(8)

—

Status da proposição
(h) Status do trâmite

»

h) Do Painel Eletrônico

i) Apresentado em plataforma web e desktop (para os casos de intermitência dainternet)
ii) Apresentar lista de presença parlamentar com mostra de ausência e presença dovereador;
ii) Permitir o cálculo de quórum para abertura de sessão, votação de ata evotação de proposição;
iv)

|

Apresentação dos expedientes da sessão (pequeno, grande e ordem do dia);v) Discurso parlamentar apresentando a fotografia do vereador e o cronômetro dediscurso e 0 cronômetroestimado segundo regimento;
vi) Votação de proposições através de votação simbólica, nominal e secreta.

à) Do Painel de votação da Mesa Diretora

i) Apresentado emplataforma desktop;
ii) Apresentar lista de Presença parlamentar com mostra de ausência é presença dovereador;
ii)

—

Inclusão das chapas;
iv) Votação realizada no computador da entidade;
v) Apresentação da chapa vencedora; e
vi) Possibilidade de inclusão do botão de votação nula e em branco.

j) Dos Cadastros

i. Cadastro de Comissões:
Registro de dados, como: Sigla, Nome, Atribuição, Observações, Situação,Membros e seus Cargos, Período de Vigência da Comissão, Matérias de suaautoria e Relatórios dos trabalhos realizados; Este cadastro deverá ser portipo,ou seja, deverá conter as comissões permanentese as temporárias;ii. Cadastro de Mesa:
Registro de dados, como: Membros e seus Cargos,Situação, Data Eleição, Períodode Mandato, Matérias de sua autoria, Observações;  
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iii. Cadastro de Legislaturas:
Registro do Número da Legislatura, Data de início e término do mandato,membros, Matérias de sua autoria, número de votos, data de posse e titularidade(posse direta ou através de suplência);

iv. Cadastro do Vereador:
Registro de dados, como: Nome oficial, apelido (nome parlamentar), Partido,Votação, Nome dos Assessores, Legislaturas, Matérias de sua autoria, Cargosocupados nas Comissões c Mesa Diretora, Currículo (Trajetória Política),telefones, Profissão, local de trabalho, e-mail, site, Data de Nascimento, RG, CPFetc.

v. Cadastro de Prefeito:
Registro de dados, como: Nome oficial, apelido político (nome parlamentar),Partido, Matérias de sua autoria, Votação, Mandatos, Telefones,etc.vi. Correspondentes:
Cadastro de entidades diversas categorizadas por tipo, contendo: nome, endereço,contato, cargo, tratamento (vocativo), email, fone, etc. Possibilidade de impressãode relações resumidase detalhadas.

i. Matérias
ii. Proposituras:
Projetos e Proposituras: Projetos de Leis Ordinárias, Projetos de LeisComplementares, Projetos de Decretos Legislativos, Projetos de Resoluções,Projetos de Emendas à Lei Orgânica, Requerimentos, Moções e Indicações.Permitir o cadastro, junto ao Projeto, dos Pareceres, Ofícios, Emendas,Subemendas, Substitutivos, Autógrafos, Vetos e outros documentos relacionadosao processo. Todos com seus dados específicos como número, assunto, data dedocumento, autoria, área de atuação, regime de tramitação e observações. Ostrâmites poderão ser controlados separadamente ou em conjunto com o Projetoao qual está vinculado.

iii. Emendas, Subemendase Substitutivos
O sistema deverá permitir a criação destas Matérias, com os campos número,data,autor, tipo, situação. Poderão receber pareceres das comissões, poderão sertramitadas, enviadas para pauta e votadas. Seu trâmite poderá ser controladoseparadamente ou em conjunto com o do Projeto ao qualestá vinculado

iv. Pareceres
O sistema deverá permitir a criação de Pareceres, com autoria de comissões ouparecer de membros em separado. Estes pareceres deverão ser tratados comomatérias, desta forma, poderão ser enviados para pauta. Seu trâmite poderá sercontrolado separadamente com o do Projeto ao qual está vinculadov. Autógrafos
O sistema deverá permitir o cadastro do número, data, observações. Estedocumento deverá estar vinculado ao projeto que iniciou o processo. Seu trâmitepoderá ser controlado separadamente ou em conjunto com o do Projeto ao qualestá vinculado

vi. Vetos
Deverá tratar o veto desde o protocolo, entrada na sessão, votação, controle deprazo de tramitação, quórum,situação, tipo de veto, assunto e autor. Seu trâmite
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poderá ser controlado separadamente ou em conjunto com o do Projeto ao qualestá vinculado.
vii. Legislação

viii. Cadastro
Cadastro de Leis Ordinárias, Leis Complementares, Decretos LegislativosDecretos Municipais, Resoluções e Emendas aLei Orgânica.Opção para destaque das principais Normas, tanto de esfera municipal, como deesfera estadual ou federal. Classificação de acordo com o tema (assunto), situaçãoatual, publicação (data, jornal e página), possibilidade de visualização doProcesso completo (em detalhes) que deu origem a esta norma;Toda Legislação cadastrada poderá ser vinculada a outra quesofreu as alterações,ou seja, quando uma lei altera, revoga ou regulamenta diretamente outra lei,será possível informar este vínculo, navegar entre as leis relacionadas. Estevínculo poderá ser feito entre tipos deferentes de normas (decretos, leis, leiscomplementares)

ix Compilação de Leis
Módulo WEB integrado ao Sistema Legislativo específico para Compilação deLeis.
Possibilidade do cadastramento do texto da norma utilizando os campos:preâmbulo, título, capítulo, seção, subseção, artigo, alínea, item, subitem erodapé separadamente, sem a utilização de editores de texto. O sistema deverágerar a visualização do texto final da norma já formatado automaticamente,seguindo as regras de da Legislação Federal e com todas as modificaçõesinformadas.
A ferramenta de cadastro de normas à que se refere o item deverá serdisponibilizada somente aos usuários credenciados pela Câmara, através desistema de autenticação e autorização de acesso (login).
Possibilitar o cadastro diferenciado de normas em destaque (ex: Lei OrgânicaMunicipal, Regimento Interno, Código Tributário, Estatuto dos Servidores, etc),comacesso direto aos respectivos textos, sem necessidade de consulta.Possibilitar a exportação do respectivorelatório de resultados da pesquisa para oformato pdf.
O sistema deverá permitir ao usuário visualizar uma norma com suasmodificações até uma certa data definida por ele, fazendo com que asmodificações posteriores à data requerida não sejam mostradas.
Possibilidade de anexar arquivos no formato PDF.

x. Sessões:
xi. Pauta:

Permitir a configuração pelo Próprio usuário do sistema a partir do tipo dedocumento da Sessão (ex: Ordem do Dia e Expediente), tipo de propositura oucorrespondência, sua situação e o trâmite informando o envio da matéria para aSessão para que o sistema gere os documentos que compõem a Pauta em tela eem formatotexto.
Links sobre o número da propositura para visualização do processo completo,exibindo seu cadastro, textos, trâmites, votações e outros documentos gue façamparte do processo.
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Geração automática da Ordem do Dia e o Expediente da Sessão, buscandodiversos campos do sistema para listagem dos documentos, são eles: número,data, tipo de documento, ementa, autor, quórum e situação. O sistema deveráoferecer a possibilidade de modificação do layout da Ordem do Dia, doExpediente para o usuário.
Oferecer Gestão de frequência em sessão, utilizando os campos deidentificação daSessão e a lista com o nome dos vereadores e sua presença, falta, falta justificadae licença. As fregiências podem ser informadas mais de uma vez durante asessão.;

xii, Votação
Permitir identificar o tipo da votação (nominal, simbólica, secreta, quórum),quantidade de votos totais e nominais, à sessão em que foi votada e o resultadofinal,
Registrar a participação do Vereador na Tribuna, criando um resumo com nº dasessão, data, hora, pronunciamento, vereador e descrição do assunto.xiii. Resumo
Listar todas as sessões cadastradas e as informações vinculadas a sessão em umaPágina de detalhes com links para os detalhes de cada documento vinculado asessão e informações sobre sua votação,

xiv. Ata
Inclusão do texto da Ata de forma corrida buscando as proposituras ecorrespondências inseridas nos documentos que compõem a Pauta da Sessão e osresultados de votação.

xv. Protocolo:
Permitir a protocolização de todas as proposituras, correspondências e
documentos administrativos, tanto pela tela do protocolo, como pela tela de
cadastro do documento. Permitir que da tela do protocolo o usuário tenha acessoaos detalhes do trâmite da matéria protocolada e vice versa.

Permitir que os Vereadores elaborem proposituras, com acesso restrito, e enviemvia internet através de um Protocolo Eletrônico, onde serão registrados os dados
como numero data ementa autor e texto, O protocolo será automático comcontrole de envio e opção para consulta após o protocolo.

k) Segurança

1. Permitir a gestão de diversos níveis de acesso através de login (usuário e senha) atodos os itens do sistema, realizado à partir do próprio aplicativo, controlando aspermissões para alterações, inclusões, visualização e exclusão dos itensmencionados,a partir do grupo/ função dousuário.
IL. O sistema deverá gerar a auditoria (LOG) com todas as ações executadas pelosusuários, ex: inclusões, alterações e exclusões, registrando o valor anterior e oatualizado.

Il. RECURSOS DO SISTEMA DE GESTÃO DO PROCESSO LEGISLATIVOMOBILE:  
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a) Da plataforma

Sistema de gerenciamento de banco de dados com servidor de aplicação e linguagemde programação JAVA utilizando a IDE (interface de desenvolvimento).

b) Do acesso

D Disponibilizar um módulo parlamentar para acesso restrito aos parlamentares;i) Disponibilizar um módulo ao cidadão sem restrição de acesso; eiii) Controlaro acesso ao usuário do módulo parlamentar identificado por nomedo usuário e senha.

c) Da tramitação de proposições

i) A tramitação terá caráter consultivo no ambiente mobile;
ii) Os parlamentares e envolvidos no processo receberão notificações online quandodo ingresso e movimentação de cada proposição;
iii) Garantir o armazenamento das notificações em partição específica paraconsulta, em qualquer tempo, das proposições;

d) Da organização das Sessões Plenárias;

i) As sessões plenárias terão caráter consultivo no ambiente mobile;ii) Os parlamentares e envolvidos no processo receberão notificações online quandoda formalização da pauta, resultadodasessão e fechamento da Ata;eii)

|

Garantir o armazenamento das informações das sessões em partição específicapara consulta, em qualquer tempo.

e) Das Consultas

i) Permitir a manutenção da base de leis e da consulta às informações sobre mesadiretora, comissões, parlamentares, ordem do dia, votações, quadroadministrativo, pesquisa legislativa, proposições e agenda do vereador.
ii) Na pesquisa legislativa a consulta deverá incorporar a proposição por número,autor, tipo de autor, data, ano, período, partido político, tipo de proposição,número do processo, número do protocolo, localização atual, relator e ementa.

f) Da Votação Mobile

i) Permitir que parlamentar realize votações em aparelhos smartphones,computadorese tablets;

g) Relação de Itens  
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Tabela 1
Relação de itens

* GRUPO ITEM DESCRIÇÃO”. + UNID. “QTD. |
Licença de usode sistema

|i 1 com locação do software Mês 0s |2 | Capacitação Serviço 1 3
     

L Os valores acima são meramente estimativos, podendo ser alterado de acordocom o desenvolvimento das atividades da Câmara, não cabendo àCONTRATADA pleitear, judicial ou extrajudicialmente, a ocorrência dequaisquer supressões desses serviços.
H

—

Oserviço de capacitação está incluso no valor da locação do software.

HI. DA CAPACITAÇÃO

1º ETAPA - TREINAMENTODO SISTEMA DE PROCESSO LEGISLATIVO

12. Público:

(a) Vereadores, Diretores, Assessores Parlamentares, Secretários, Assistentes,Assessores Jurídicos e Contábeis do Poder Legislativo, dentre outros servidoresda Administração Municipal.

2. Conteúdo a ser abordado:

(b) módulo de Acesso aosistema;
(c) módulo Configurações;
(d) módulo de protocolo e certificação digital;
(e) módulo de trâmite;
(£) módulo painel digital; e

3. Adequação ao Regimento Interno ea Lei Orgânica municipal da casa e ;

4. Implantaçãodo sistema;

2º ETAPA- Manutenção e suporte do Sistema

A manutenção do sistema dar-se-á através da análise técnica dos Analistas emTecnologia da Informação da licitante que observará, mensalmente, a estrutura dosistema, dernanda de informações, tolerância do banco de dados e domínio na web.A equipe de servidores contará, também, com os serviços da área de suporteespecializada em Processo Legislativo no horário de expediente.

Condições Gerais  
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a) Forma de execução

Os serviços de implantação serão realizados na sede da empresa contratada e ostreinamentos serão executados na sede da Câmara Municipal de Taperoá-Bahia,em equipamentos de sua propriedade, nos respectivos dias e horários deexpediente, e no caso do suporte técnico e manutenção, poderão ser realizadosremotamente, desde que devidamente autorizado por esta Entidade.

b) Fiscalização da execução

A fiscalização do objeto deste “Projeto Básico” ficará a cargo da Presidência destaCâmara Municipal, que deverá acompanhar a execução do objeto e dirimir asdúvidas que surgirem em seu curso.

e) Da Contingência

Em caso de interrupção de serviço de internet na entidade contratante serádisponibilizado pela licitante um módulo de acesso local num PC de apoio para arealização da sessão.

d) Das manutenções adaptativas

De acordo às exigências do ambiente, como de leis municipais, qualquer alteraçãodeverá ser solicitada com 05 (cinco) dias de antecedência para análise do corpotécnico. Esta análise performará um prazo máximo de 10 (dez) dias para entregaulterior de um planejamento de execução seguido de orçamento.

e) Das manutenções corretivas

A equipe técnica da contratada deverá avaliar o grau de exposição de risco paraapresentação, num prazo de 24 horas, de um Plano de Emergência, Para os casosemergenciais cumprir-se-á um prazo de 48 horas, Para casos de média e baixaexposição, a empresa requerida utilizará um prazode 05 dias para a regularização da
ocorrência,

f) Das manutenções evolutivas

As melhorias continuas observadas pela entidade deverão ser solicitadas com 05(cinco) dias de antecedência para análise do corpo técnico. Esta análise utilizará umprazo máximo de 30 (trinta) dias para entrega ulterior de um planejamento deexecução seguido«e orçamento.
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8) Capacidade de armazenamento

Caso a CONTRATANTE opte por utilizar a infraestrutura da empresaCONTRATADA,esta deverá disponibilizar em infraestrutura própria um espaço dearmazenamento de 2GB e largura de banda com 2MB. Caso a configuraçãomencionada nãoatinja o desempenho esperado, a Câmara Municipal poderá adquiriruma capacidade maior junto à empresa contratada mediante prévio orçamento.

3- DAS OBRIGAÇÕES DA CÂMARA

Caberá a Câmara Municipal notificar, por escrito, à CONTRATADA fixando-lheprazo para corrigir defeitos, irregularidades ou falhas constatadas na execução dosserviços contratados e mais:
L Publicar o resumo do Contrato e os Aditamentos que houver, no Diário Oficialdo Município, até o QUINTO DIA ÚTIL do mês seguinte ao da sua assinaturado contanto que isto ocorra dentro de 20 dias a contar da referida assinatura,conformeart.61, 81º da Lei nº 8.665/93 e suas ulteriores alterações;H. Pagar conforme estabelecido no Edital, as obrigações financeiras decorrentesdo presente Contrato, na integralidade dos seus termos;
mm. Designar, no ato da assinatura deste contrato, PREPOSTO para acompanhar efiscalizar a execução dosserviços, com poderes plenos para gerenciar técnica eadministrativamente o mesmo;
IV.

|

Fornecer, em tempo hábil, à CONTRATADA todos os elementos técnicos eadministrativos, necessários à execução dos serviços, bem como entregar livree desimpedidas as áreas onde serão realizados os serviços, objeto destecontrato;
v. Consultar a CONTRATADA somente através das pessoas que foram treinadaspara a utilização dosistema;
VI Enviar à CONTRATADA solicitação, por escrito ou através dos meiosestabelecidos, com detalhes e precisão, descrevendo os problemas oupendências relativas ao software, bem como identificando os programasenvolvidos;
VIL Disponibilizar à CONTRATADA, sempre que por esta solicitada, osequipamentos e softwares complementares necessários à execução dossistemas contratados, conforme condições mínimas sugeridas;VIH. Informar à CONTRATADA o dia e horário de disponibilidade doequipamentoe o nome do responsável pela requisição do serviço;IX. Produzir cópias (backup) dos dados nos Sistemas objeto deste contrato, paraevitar transtornos como perdas de dados ocasionadas por falta de energia,problemas de hardware, operação indevida ou não autorizada, invasão desoftwares externos(tais como o vírus);
x. Disponibilizar à CONTRATADA ambiente adequado para que sejamministrados os treinamentos;
XI Disponibilizar “um meio de acesso à rede mundial de computadores(INTERNET” (Acesso Discado, Link Discado, via rádio, etc), ou seja, umcomputador munido de hardwares para o meio de acesso com a internet esoftwares de comunicação sugeridos pela CONTRATADA. Nos casos onde
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houver filtros de pacotes (FIREWALL) a CONTRATADA deverá deter
condições técnicas e legais para possíveis alterações nos filtros, mantendo,
assim, permanente condições de uso, com vistas a dar maior agilidade,eficiência e segurança à prestação do serviço (SUPORTE TÉCNICO/MANUTENÇÃO/ ATUALIZAÇÃO). O não atendimento do disposto nesta
alínea implicará na cobrança de um adicional de hora técnica, para a
reconfiguração do sistema de comunicação, o qual será pago pela
CONTRATANTEjunto com a fatura mensal, obedecendo à tabela de preço da
hora técnica vigente;
Disponibilizar os Recursos Materiais (Instalaçõese Equipamentos) e Humanos
(servidores ou funcionários) necessários à execução do contrato, cooperando
efetivamente com a sua execução, durante todo o período de vigência
contratual, dentro do seu horário de expediente, e nos dias e horários
previamente agendados entre as partes;
Manter pessoal habilitado e adequadamente treinado (com conhecimentos
básicos de informática) para a operação do sistema e para a comunicação com
a CONTRATADA,e prover, sempre que ocorrerem quaisquer problemas com
o SISTEMA, toda a documentação, relatórios e demais informações que
relatem as circunstâncias em que os problemas ocorreram, objetivando
facilitar e agilizar os trabalhos;
O sistema é fornecido na forma de código objeto, não sendo permitido ao
CONTRATANTE, ou qualquer de seus representantes, prepostos, servidores,
funcionários, procuradores ou terceiros interessados, de qualquer forma, total
ou parcialmente,a título gratuito ou oneroso, provisório ou permanentemente:

a. Copiar, alterar, ceder, sub-licenciar, vender, dar em locação ou em
garantia, doar, alienar, transferir, o sistema objeto do presente contrato,
assim como seus manuais ou quaisquer informações relativas ao
mesmo;

b. Modificar as características do(s) programa(s), módulo(s) de
Programa(s), rotinas ou quaisquer partes da estrutura do SISTEMA,
ampliá-los, alterá-los ou decompilá-los de qualquer forma, sem a
prévia, expressa, específica anuência da CONTRATADA, ficando
estabelecido, desde já, que quaisquer alterações que devam ser
efetuadas no sistema, ainda que de interesse da CONTRATANTE e
autorizada pela CONTRATADA, a qualquer tempo, só poderá seroperada pela CONTRATADA ou pessoa expressamente autorizada
pela mesma.

A CONTRATANTE, seus servidores, funcionários e prepostos, obrigam-se amanter sigilo sobre quaisquer dados, materiais, documentos, especificaçõestécnicas ou comerciais, inovações ou aperfeiçoamento do conjunto de módulosHicenciados e de informações relativos ao presente contrato, de que venhamater acesso ou conhecimento, ou ainda que lhes tenham sido confiados, nãopodendo, sob qualquer pretexto ou desculpa, omissão, culpa ou dolo, revelar,

 
 



 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEROÁ
CGC: 13.070.016/0001-12

Fones: (75) 3664 1165
E-mail: emtaperoaDgmail.com

 

reproduzir ou deles dar conhecimento a estranhos dessa contratação, salvo sehouver consentimento expresso, em conjunto com a CONTRATADA. Àresponsabilidade com relação à quebra desigilo será proporcional aosefeitosdo prejuízo causado.

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

A empresa autora da melhor proposta deverá apresentar a solução do Sistemade Gerenciamento de Processo Legislativo, instalada e em plenofuncionamento, nas dependências do Câmara Municipal de Taperoá/BA. Paratanto terá o prazo de 03 (três) dias contados de sua habilitação para apresentarperante a CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEROÃ o sistema.

Taperoá, 02 de fevereiro de 2021.

   
Secretária
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 13/2021,

Taperoá - BA, 02 de fevereiro de 2021.

Da: Presidência da Camara;

Para: Departamento de Contabilidade da Câmara Municipal;

Prezada Senhora,

Venho por meio deste, solicitar de vossa senhoria providencias no sentido de verificar aexistência de recursos orçamentários e indicá-los para a contratação da empresa PROJECTCONSULTORIA LTDA-MEinscrita no CNPJ: 16.539.840/0001-67, com a finalidade deprestar serviços de soluções tecnológicas via WEB e MOBILE, atendendo as características daCâmara Municipal de Taperoá-Bahia.

Valor aproximado da despesa mensal é de R$ 2.000,00 (Dois Mil Reais).

Atenciosamente,

VAU
ERIVAYDOa JESUS DOS SANTOSLISBOA

residente da Câmara
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 13/2021

Taperoá- BA,02 de fevereiro de 2021.

DO: DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE DA CÂMARA DE TAPEROA;

PARA: PRESIDÊNCIA DA CÂMARA;

PRESIDENTE,

Respondendo a solicitação formulada por Vossa Excelência, a respeito da existência dedotação orçamentária para custear as despesas, referente à Contratação de empresaespecializada na prestação de serviços de soluções tecnológicas via WEB e MOBILE,atendendo as características da Câmara Municipal de Taperoá-Bahia, venho informar-lhe
que:

a) Existe previsão orçamentária para este gasto.
b) A Dotação Orçamentária quecorrerá tal despesa é:

LÓRGÃO/UNIDADE- 01.01.00 - CÂMARA MUNICIPAL

I-PROJETO ATIVIDADE 01.031.0001.2001 - GESTAO DO PROCESSO LEGISLATIVO

HI- Elemento de Despesa: 3.3.9.0.3.9.0.00 - OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS PESSOAJURÍDICA

Atenciosamente,

Rita de Cássia Ferreira Cabral

Secretária
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 13/2021

 

 

DESPACHO

Após análise da resposta do Departamento de Contabilidade da
Camara Municipal, autorizo a Comissão Permanente de
Licitações a abertura de processo de contratação dos serviços de
soluções tecnológicas via WEB e MOBILE, atendendo as
características da Câmara Municipal de Taperoá-Bahia,
conformedeterminaa Lei Federal n.º 8.666/93.

Yi A á- BA; 02 de fevereiro de 2021.

DERIVALDHO MARCOS US DOS SANTOS LISBOA
P;) ente da Câmara  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 13/2021

Taperoá- BA, 02 de fevereiro de 2021.

DO: GABINETE DA PRESIDENCIA;

PARA: COMISSÃO PERMANENTEDE LICITAÇÃO. COPEL.

Encaminhamos a COPELpara que proceda a análise da solicitação definindo a modalidadedo certame, ouvindoassessoria jurídica, retornando em seguida para apreciação e decisão.

(IL
xALDO MARÇÕS D) ESUSDOS SANTOSLISBOA

idente da Câmara   
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PROCESSO ADMIN]ISTRATIVO Nº13/2021
PARECER DA CPL Nº 13/2021

Em atenção ao despacho da Excelentíssima SenhoraPresidente, referente à Contratação de empresa especializada na prestação deserviços de soluções tecnológicas via WEB e MOBILE,atendendo as características daCâmara Municipal de Taperoá-Bahia.

Atesta-se o que segue.

Da analise do Processo constatamos que aadministração dispõe de dotação orçamentária no montante suficiente a realizaçãoda despesa a ser efetivada, conforme parecer do setor contábil e cujo valor define a
modalidade do certame como Dispensa de Licitação em razão do Art. 24, inciso II da
Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, solicitamosa V. Exa., o conhecimento dasituação de Dispensa de Licitação, sugere que o mesmo seja encaminhado aassessoria jurídica para oferecer parecer, e, em seguida encaminhada ao gabinetepara apreciação e deliberação.

Taperoá- BA, (2 de fevereiro de 2071.

A Comissão

Joselin:
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 13/2021.

Taperoá - BA, 02de fevereiro de 2021.

DA: Presidência da Câmara;

PARA: Assessoria Jurídica;

Senhor Advogado,

Em conformidade com a Lei nº 8.666, de 21.06.1993, solicitamos de V. Sra. que sejaexaminado a minuta do processo de Dispensa de Licitação em anexo, e que seja elaboradoum parecer jurídico para que o mesmo transcorra dentro dos tramites legais e lisura
administrativa.

Sem mais para o momento, aproveito a oportunidade para renovar meus sinceros votos deestima e consideração.

Atenciosamente,

ú
DERIVALDOMARCOS DE SANTOS LISBOA

Presidénte da Câmara
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PARECER JURÍDICO SOBRE APLICABILIDADE
DA DISPENSA DELICITAÇÃO

Processo Administrativo nº 013/2021
Dispensa de Licitação nº 011/2021

1.0 Presidente da Câmara Municipal de Taperoá - BA indaga a esta

Assessoria Jurídica acerca da possibilidade de contratação direta, por dispensa

de licitação, da empresa PROJECT CONSULTORIA LTDA-ME, (CNPJ/MF Nº

6.539.840/0001-67), com fulcro no inc. II, do art. 24, da Lei nº 8.666/93, com o

objetivo de contratar empresa especializada na prestação de serviços de

soluções tecnológicas via web e mobile, para atender as características da

Câmara Municipal de Taperoá-Bahia, consoante especificações elencadas em

anexo.

2. Informa que necessita desses serviços para atender o interesse publico e

fundamentos constantes no Processo Administrativo nº 013/2021, cuja análise

realizada concluiu pela indicação da aludida empresa como sendo a

contratação mais vantajosa para esta Administração, conforme restou

demonstrado no bojo desse processo.

3. Preliminarmente, impende salientar que a licitação é um procedimento

obrigatório a ser adotado pela Administração Pública direta e indireta quanto

pretenda contratar bens e serviços, por força do disposto no art. 37, XXI, da

Constituiçãoate
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4. A Lein. 8.666/93 que regulamentou o dispositivo invocado dispõe, também,
além das modalidades e procedimento licitatórios, sobre as hipóteses de
contratação direta, que são a dispensae a inexigibilidade de licitação.

5. Para o caso sob exame, pode-se inferir que é hipótese de dispensa de
licitação, com arrimo no art. 24, incisos||, do sobredito diploma normativo, que

possui a seguinte redação:

Art, 24 — É dispensável

a

licitação:

il - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por
cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso ! do artigo
anterior e para alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde
que não serefiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou
alignação de maior vulto que possa serrealizada de umasó vez:

6. Deveras, conformese verifica da proposta técnica e comercial apresentada

péia aludida empresa, o Valor ofertado para a prestação dos serviços em

testilha é inferior a 10% (dez por cento) dolimite previsto na alínea a, do inciso

Il do artigo 23, a saber, R$ 17.600,00 (dezessete mil reais e seiscentos reais),

autorizando, assim, a contratação direta com base no inc.II, do art. 24, da Lei

nº 8.666/983.

7. Ademais, em consonância com o art. 26 da Lei nº 8.666/93, em privilégio

aos princípios da moralidade e impessoalidade, a Autoridade Requisitante,

acertadamente, optou por motivar a escolha do fornecedor, bem como, por

comprovar a compatibilidade do preço contratado com o praticado no mercado,

para fins de demonstração de preenchimentos dos requisitos contidas nos seus

incisos | e It, do parágrafo único, cuja robusta fundamentação colacionada aos

autos.

B. Do exposto, diante dos fundamentos ora trazidos, bem como, dos

argumentos trazidos no ofício requisitório que se adota como se aqui estivesse

transcrito, entende-se pela possibilidade jurídica de contratação da empresa

PROJECT CONSULTORIA LTDA-ME, (CNPJ/MF Nº 6.529.840/0001 67), PE  



 

  

   

 

& CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEROÁ

É

Re] CGC: 13.070.016/0001-12
Fones: (75) 3664 1165

É (IAPEROA E-mail: contaperoudgmail.com
. dispensa de licitação, com fulcro noinciso Il, do art. 24, da Lei nº 8.666/93, pelo

que opino pela autorização da contrataçãodireta.

 

É o parecer.

Taperoá-BA, 02 de fevereiro de 2021.

ã

RODRIGO MARTINS
Advogadps associados

Jorge GomesFilho
OAB/BA 38.016
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DESPACHO DO PRESIDENTE

Pelo presente ato administrativo, no uso das atribuições legais e em conformidadecom a Lei Federal nº 8.666/93, autorizo a contratação direta da empresa PROJECTCONSULTORIA LTDA-ME,inscrita no CNPJ: 16.539.840/0001-67, por dispensa delicitação, com fundamento no inc. I, do art. 24, da Lei nº 8.666/93, conformefundamentos do Ofício Requisitório e Parecer Jurídico da Assessoria Jurídica daCâmara Municipal.

Taperoá/Ba,02 de fevereiro de 2021.
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 13/2021

DISPENSANº11/2021

TERMO DE RATIFICAÇÃO

Face ao parecer da Assessoria Jurídica e da Comissão Permanente deLicitações encontrando-se o Processo Administrativo regularmenteinstruído na forma da Lein.º 8.666/93 e alterações vigentes, RATIFICO a mencionada declaração de dispensa paracontratação direta do seguinte objeto para atendimento de finalidade precípua daAdministração junto a empresa PROJECT CONSULTORIA LTDA-ME inscrita no CNPJ:16.539.840/0001-67, a fim de que produzaosseu jurídicos e legais efeitos:

OBJETO:Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de soluçõestecnológicas via WEB e MOBILE, atendendo as características da Câmara Municipal deTaperoá-Bahia .

VIGÊNCIA; ATÉ 30.06.2021

PREÇO GLOBAL: R$ 10.000,09 (Dez mil Feais).

Registre-se, cumpra-se, publique-se, emitase a Nota de Empenho e lavre-se o
Contrato, caso não possaser substituído por outro instrumento.

Taperoa/Ba, 02 de fevereiro de 2022.
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº13/2021

DISPENSA Nº 11/2021

TERMODE RATIFICAÇÃO

e Face ao parecer da Assessoria Jurídica e da Comissão Permanente de

Licitações encontrando-se o Processo Administrativo regularmente instruído na forma da Lei

n.º 8.666/93 e alterações vigentes, RATIFICO a mencionada declaração de dispensa para

contratação direta do seguinte objeto para atendimento de finalidade precípua da

Administração junto a empresa PROJECF CONSULTORIA LTDA-MEinscrita no CNPJ:

16.539.840/0001-67, a fim de que produza os seu jurídicose legais efeitos:

OBJETO:Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de soluções

tecnológicas via WEB e MOBILE, atendendo as características da Câmara Municipal de

Taperoá-Bahia .

VIGÊNCIA: ATÉ 30.06.2021

PREÇO GLOBAL:R$ 10.009,00 (Dez mil reais).

Registre-se, cumpra-se, publique-se, emita-se a Nota de Empenho e lavre-se o

Contrato, caso não possa ser substituído por outro instrumento.

Taperoá/Ba, 02 de fevereiro de 2021.

 

DERIVALDO MARCOSDE JESUS DOS SANTOS LISBOA

Presidente da Câmara

 

,
E Esto documento está disponibilizado no sito wnru.camaretaperoahagovtr Imprensa Oficial
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